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REMESSA  NECESSÁRIA.  IDOSA  COM
CÂNCER DE CÓLON METASTÁTICO PARA
FÍGADO. PLEITO DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERADOS.
DIREITO  FUNDAMENTAL.  PRIMAZIA DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA SOBRE
PRINCÍPIOS DE DIREITO FINANCEIRO E
ADMINISTRATIVO.  INEXISTÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  À  INDEPENDÊNCIA  E
HARMONIA  DOS  PODERES.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  É  plenamente  pacificado  –  seja  pelo  Supremo
Tribunal  Federal,  seja  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça – a responsabilidade solidária entre os entes
públicos no que se refere ao atendimento amplo à
saúde,  assunto  no qual  figura  o  fornecimento da
vacina ora em discussão.

-  Constatada  a  imperiosidade  necessidade  de
utilização de medicamentos por paciente que não
pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  da  família,
bem como a responsabilidade do ente demandado
em  seu  custeio,  não  há  argumentos  capazes  de
retirar da demandante o direito de buscar do Poder
Público a concretização da garantia constitucional
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do  direito  à  saúde,  em  consonância  com  o  que
prescreve o artigo 196 da Carta Magna.

- A proteção constitucional à vida e à saúde, como
valores corolários da dignidade da pessoa humana,
impõe  sua  primazia  sobre  princípios  de  direito
financeiro (questão orçamentária,  por exemplo) e
administrativo. Nessa seara, inaplicável inclusive a
justificativa da reserva do possível.

-  Não  há  também  que  se  alegar  ferimento  à
independência  e  à  harmonia  dos  Poderes,  pois
consiste  o  pedido  da  inicial  em tutela  de  direito
fundamental, sendo dever do Judiciário garantir a
observância  desses  princípios  por  parte  das
entidades governamentais.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em
negar  provimento  à  Remessa  Oficial,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Reexame Necessário nos  autos  da  “Ação de
Obrigação  de  Fazer” proposta  por  Joana  Darc  dos  Santos  Silva  em
desfavor do Estado da Paraíba.

A autora relata ser portadora de Câncer de Cólon Metastático
para Fígado (CID 10: C18; C80), necessitando de tratamento urgente com o
medicamento VECTIBIX -  PANITUMUMAB 6mg/KG EV a cada 15 dias
– durante 6 (seis) meses, conforme laudo médico. Contudo, em razão de
não possuir condições financeiras para custear o tratamento, socorreu-se do
Poder Judiciário, propondo a presente ação.

Laudo médico (fls. 9/11).

Liminar deferida (fls.14/15).

Contestando  a  ação,  o  demandado  alça  preliminares  de
ilegitimidade passiva ad causam do Estado da Paraíba, falta de interesse
processual em virtude da ausência de análise prévia do quadro clínico da
demandante por profissional integrante do sistema único de saúde (SUS), e
possibilidade  de  substituição  do  tratamento  médico  por  outro  já
disponibilizado pelo estado. 

No  mérito,  aduz  ausência  do  tratamento  no  rol  de
competências  do  Estado;  ausência  do  medicamento  no  rol  listado  pelo
ministério  da saúde;  violação do princípio da independência e  harmonia
entre os poderes e vedação da realização de despesa que exceda o crédito
orçamentário anual. Ao final, requer a extinção do processo sem resolução
de  mérito,  na  forma  das  preliminares  aduzidas,  a  realização  de  perícia
médica na parte autora e a possibilidade de substituição do fármaco por
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outro  já  disponibilizado  pelo  Estado.  Pede,  ao  fim,  a  improcedência  da
ação.

Impugnação à contestação (fls. 57).

Após, a Magistrada de primeiro julgou procedente o pleito
autoral, nos seguintes termos:

“Frente ao exposto, com fundamento no art. 487,
I,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para, ato contínuo,
ordenar o Estado da Paraíba a fornecer à parte
autora,  uso  contínuo,  o  medicamento:
“VECTIBIX,  6mg/kg  ev,  A  CADA  15  DIAS,
DURANTE  06  MESES”,  enquanto  perdurar  o
tratamento,  confirmando  os  termos  da  tutela
antecipada deferida.”

Decorrido o prazo recursal sem que as partes apresentassem
apelo voluntário, vieram os autos para apreciação do reexame necessário.

O Ministério Público ofertou, por meio de sua Procuradoria
de Justiça, parecer no sentido do desprovimento da remessa (fls. 70/73).

É o relatório.

VOTO.

Diz o artigo 496, inciso I, do Código de Processo Civil que
“está sujeita  ao duplo grau de  jurisdição,  não produzindo efeito  senão
depois de confirmada pelo tribunal,  a  sentença: I  –  proferida contra a
União,  o  Estado,  o  Distrito  Federal  o  Município,  e  as  respectivas
autarquias e fundações de direito público”.

Tal disposição legal é responsável pelo estabelecimento do
instituto  processual  denominado  “reexame  necessário”,  que  atua  como
condição impeditiva da geração de efeitos da sentença até o momento em
que o  Tribunal  de  Justiça,  após  reanálise  dos  fundamentos  do  decisum,
confirme-lhe o conteúdo.

Pois bem, o caso dos autos nos traz uma hipótese de remessa
necessária  com  o  objetivo  de  reexaminar  a  decisão  de  primeiro  grau,
proferida nos autos da  Ação de Obrigação de Fazer movida por  Joana
Darc dos Santos Silva em desfavor do Estado da Paraíba.

Conforme  se  observa  dos  autos,  a  autora  é  portadora  de
Câncer  de  Cólon  Metastático   para  Fígado  (CID  10:  C18;  C80),
necessitando  de  tratamento  urgente  com  o  medicamento  VECTIBIX  -
PANITUMUMAB 6mg/KG EV a cada 15 dias – durante 6 (seis) meses.

O demandado, por sua vez, contrapõe-se ao pleito do autor,
arguindo tratar-se de obrigação inerente ao Município, devendo este figurar
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como parte legítima no polo passivo.

Pois bem. 

Não há que se falar em ilegitimidade passiva de quaisquer
dos entes federados em questão. Tal matéria não requer maiores ilações, já
que plenamente pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça.

Com  efeito,  em  reiterados  julgados,  os  mencionados
Tribunais  Superiores  decidiram  que  os  entes  públicos  são  responsáveis
solidariamente no que se refere ao atendimento amplo à saúde, assunto no
qual figura o fornecimento de fármacos ora em discussão.

A Suprema Corte, inclusive, em sede de Repercussão Geral,
já  consolidou  o  entendimento  de  responsabilidade  solidária  dos  entes
federados:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
DIREITO  À  SAÚDE.  TRATAMENTO  MÉDICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA.  REAFIRMAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  O  tratamento  médico
adequado aos  necessitados se  insere  no  rol  dos
deveres  do  Estado,  porquanto  responsabilidade
solidária  dos  entes  federados.  O  polo  passivo
pode  ser  composto  por  qualquer  um  deles,
isoladamente,  ou  conjuntamente”.  (RE  855178
RG,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado  em
05/03/2015,  PROCESSO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-050
DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015 ) 

Não  é  outro  o  posicionamento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  quanto  à  responsabilidade  solidária  dos  entes  federados,  senão
vejamos:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS).
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.
PRECEDENTES.  SÚMULA  83/STF.  REVISÃO
DAS  PREMISSAS  DO  ARESTO  QUANTO  A
NECESSIDADE  DE  MEDICAMENTOS.  ÓBICE
NA SÚMULA 7/STJ.
1.  O  legislador  pátrio  instituiu  um  regime  de
responsabilidade  solidária  entre  as  pessoas
políticas  para  o  desempenho  de  atividades
voltadas  a  assegurar  o  direito  fundamental  à
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saúde,  que  inclui  o  fornecimento  gratuito  de
medicamentos  e  congêneres  a  pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros,  para  o
tratamento de enfermidades.
2.  Qualquer  um  do  entes  federativos  tem
legitimidade  ad  causam  para  figurar  no  polo
passivo  de  ação  visando  garantir  o  acesso  a
medicamentos para tratamento de saúde.
3.  O acórdão recorrido analisou detidamente as
provas  constantes  nos  autos,  concluindo  que  o
medicamento  é  indispensável  à  vida  do
requerente,  e  mediante juízo de mérito  entendeu
priorizar  o direito  fundamental  à  saúde à parte
recorrida. A revisão das premissas do Tribunal a
quo,  além  de  escapar  da  função  constitucional
deste  Tribunal,  encontra  óbice  na  Súmula  7  do
STJ,  cuja  incidência  é  induvidosa  no  caso  sob
exame.  Agravo regimental improvido.  (STJ/AgRg
no REsp 1538225/PB, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
03/09/2015, DJe 14/09/2015). (grifo nosso).

Dessa forma, REJEITO a preliminar acima invocada.

As demais preliminares, de falta de interesse processual em
virtude da ausência de análise prévia do quadro clínico da demandante por
profissional integrante do sistema único de saúde (SUS) e fata de interesse
processual  em  virtude  da  possibilidade  de  substituição  do  tratamento
médico por outro já disponibilizado confundem-se com o mérito, pelo que
serão analisados conjuntamente a seguir. 

No que se refere à análise do quadro clínico do autor pelo
Estado  e  substituição  do  medicamento,  convém  destacar  que  o  laudo
médico colacionado aos autos pelo demandante é suficiente, a meu ver, para
a  comprovação  da  enfermidade  em  tela  e  necessidade  de  obtenção  do
fármaco pleiteado. 

A respeito  do  tema,  esta  Egrégio  Corte  Julgadora  já  se
manifestou, vejamos:

“LEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
SERVIÇO  DE  SAÚDE.  DIREITO
FUNDAMENTAL.  DEVER  DO  ESTADO.
OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA.  IMPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL  A  TODOS  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO
PRÉVIA.  -  "(...)  2.  Qualquer  um  dos  entes
federativos  -  União,  estados,  Distrito  Federal  e
municípios  -  tem  legitimidade  ad  causam  para
figurar no polo passivo de ação visando garantir
o  acesso  a  medicamentos  para  tratamento  de
saúde.  Agravo  regimental  improvido."1
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PRELIMINAR  DE  INOBSERVÂNCIA  DO
PREVISTO  NA  RECOMENDAÇÃO  N.º  31  DO
CNJ. ALEGADA NULIDADE POR TER HAVIDO
JULGAMENTO  SEM  RESPOSTA DA  CÂMARA
TÉCNICA  DE  SAÚDE.  IRRELEVÂNCIA  ANTE
OUTROS  ELEMENTOS  DE  CONVICÇÃO  DO
JUIZ. REJEIÇÃO. - O fato de ter o magistrado
preferido  sentença  sem  a  resposta  da  Câmara
Técnica  de  Saúde  não  acarreta  nulidade,
mormente se julga com base em outros elementos
de  convicção constantes  no  caderno  processual.
DO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  E DO
DIREITO  DO  ESTADO  DE  ANALISAR  O
QUADRO  CLÍNICO  DO  PROMOVENTE.
DESNECESSIDADE  DE  PERÍCIA.
EXISTÊNCIA  DE  PARECER  MÉDICO  DE
ESPECIALISTA  OPINANDO  PELA
UTILIZAÇÃO  DOS  MEDICAMENTOS
POSTULADOS.  PROVA  SUFICIENTE.
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DESTA
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. - A consulta realizada junto ao médico
particular,  com  a  emissão  de  receituário  e
relatório, constitui prova suficiente para atestar a
patologia,  a  gravidade  da  enfermidade  e  o
tratamento”. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00169530820138152001,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 28-10-2015)
- (grifo nosso).

No  mérito,  requer  a  improcedência  do  pedido,  aduzindo
ausência  do  tratamento  no  rol  de  competências  do  Estado,  bem  ainda
violação  do  princípio  da  independência  e  harmonia  entre  os  poderes  e
vedação da realização de despesa que exceda o crédito orçamentário anual.

Como é cediço, o direito à saúde não pode ser obstado por
atos  administrativos  restritivos,  a  exemplo  de  alegação  de  falta  do
medicamento em estoque ou de escusas quanto à competência interna dos
entes solidariamente responsáveis.

Assim, constatada a imperiosidade da aquisição do remédio
para  a  paciente  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade do promovido em seu fornecimento, não há fundamento
capaz de retirar da demandante o direito de buscar, junto ao Poder Público,
a  concretização  da  garantia  constitucional  do  direito  à  saúde,  em
consonância com o que prescreve o art. 196, da Carta Magna: 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal
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e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção, proteção e recuperação”. (grifo nosso)

Não há também que se alegar ferimento à independência e à
harmonia dos Poderes, pois consiste o pedido da inicial em tutela de direito
fundamental,  sendo  dever  do  Judiciário  garantir  a  observância  desses
princípios por parte das entidades governamentais.

É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo  Tribunal
Federal que não há ferimento à independência e à harmonia dos Poderes,
quando a pretensão da demanda consistir em tutela de direito fundamental
essencial, sendo dever do Judiciário garantir a observância desses princípios
por parte das entidades governamentais.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgado da Suprema
Corte:

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SEGURANÇA
PÚBLICA.  IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS
PÚBLICAS.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES  NÃO
CONFIGURADA.  ACÓRDÃO  RECORRIDO
DISPONIBILIZADO  EM  06.9.2008.  O  Poder
Judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode
determinar  que  a  Administração  Pública  adote
medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como
essenciais,  sem  que  isso  configure  violação  do
princípio da separação dos Poderes. Precedentes.
As razões do agravo regimental não se mostram
aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão  agravada,  a  inviabilizar  o  trânsito  do
recurso  extraordinário.  Agravo  regimental
conhecido e não provido”. (STF - RE: 723578 RN,
Relator:  Min.  ROSA  WEBER,  Data  de
Julgamento: 05/08/2014, Primeira Turma, Data de
Publicação:  DJe-162  DIVULG  21-08-2014
PUBLIC 22-08-2014).

A proteção constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como valores
corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,  impõe  sua  primazia  sobre
princípios  de  direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por  exemplo)  e
administrativo. Nessa seara, inaplicável inclusive a justificativa da reserva
do possível, conforme já decidiu esta Corte, in verbis:

“AGRAVO  INTERNO.  FORNECIMENTO
ADMINISTRATIVO.  CONTROLE JUDICIAL DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS.  POSSIBILIDADE  EM
CASOS EXCEPCIONAIS -  DIREITO À SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
MANIFESTA  NECESSIDADE.  OBRIGAÇÃO
SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER
PÚBLICO.  NÃO  OPONIBILIDADE  DA
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RESERVA  DO  POSSÍVEL  AO  MÍNIMO
EXISTENCIAL. POSSIBILIDADE.  FIXAÇÃO.
MULTA DIÁRIA.
DESCUMPRIMENTO  DE  DETERMINAÇÃO
JUDICIAL.
1.  A  solução  integral  da  controvérsia,  com
fundamento suficiente,  não caracteriza ofensa ao
art. 535 do CPC. 2. Não podem os direitos sociais
ficar  condicionados  à  boa  vontade  do
Administrador, sendo de suma importância que o
Judiciário  atue  como  órgão  controlador  da
atividade  administrativa.  Seria  distorção  pensar
que  o  princípio  da  separação  dos  poderes,
originalmente concebido com o escopo de garantia
dos  direitos  fundamentais,  pudesse  ser  utilizado
justamente  como óbice  à realização dos  direitos
sociais,  igualmente  relevantes.  3.  Tratando-se de
direito  essencial,  incluso  no  conceito  de  mínimo
existencial, inexistirá empecilho jurídico para que
o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada
política pública nos planos orçamentários do ente
político,  mormente  quando  não  houver
comprovação  objetiva  da  incapacidade
econômico-financeira da pessoa estatal. 4. In casu,
não há impedimento jurídico para que a ação, que
visa a assegurar o fornecimento de medicamentos,
seja  dirigida  contra  a  União,  tendo  em  vista  a
consolidada  jurisprudência  do  STJ:  "o
funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é
de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros  e  Municípios,  de  modo  que  qualquer
dessas entidades têm legitimidade ad causam para
figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a
garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros"  (REsp
771.537/RJ,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma, DJ 3.10.2005).
5.  Está  devidamente  comprovada  a  necessidade
emergencial do uso do medicamento sob enfoque.
A  utilização  desse  remédio  pela  autora  terá
duração até o final da sua gestação, por se tratar
de substância mais segura para o bebê.
6.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça admite o bloqueio de verbas públicas e a
fixação de multa diária para o descumprimento de
determinação  judicial,  especialmente  nas
hipóteses  de  fornecimento  de  medicamentos  ou
tratamento  de  saúde.7.  Recurso  Especial  não
provido.”  (REsp  1488639/SE,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 20/11/2014, DJe 16/12/2014) - (grifo
nosso).
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Por tudo o que foi exposto, em consonância com o parecer
ministerial,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  oficial, mantendo-se
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Participaram do julgamento, o Exmo.  Des. Abraham Lincoln
da  Cunha  Ramos,   Exmo.   Des.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga.  Juiz
convocado, com juriadição plena, em substituição ao Exmo Des. Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho  e  o  Exmo  Des.  Luíz  Silvio  Ramalho  Júnior.
Presente ao julgamento, o Exmo Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador
de  Justiça.  Sala  de Sessões  da  Segunda Câmara Especializada Cível  do
Tribunal  de  Justiça  do Estado da Paraíba,  João Pessoa 14 de agosto  de
2018.

Onaldo Rocha de Queiroga
Juiz Convocado Relator
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